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SINDICATO DOS TRABALHADORES AGRICULTORES FAMILIARES DE

PELOTAS, entidade sindical rêpresentente da categoria profissionat, com base teíitor at no

mun cípio de Pelotas Capão do Leão, lvlorro Rêdondo, Turuç! e AÍroio do Padre/RS com sede
na Rua lúarechal Deodoro, 765, em Pelotas/Rs, inscrita no CNPJ sab núme-o 90.222.472100A1
8'1, nêste ato represêntando os êmpregados do mun cípio de Pelotas/Rs e Câpáo do Lêáo/RS,
através de seu Presidente Sr Nison Lreno Loêck SINDICATO RURAL DE PELOTAS êntidade
sindical representativa da categoria econôm ca, representando. neste ato, os -êmpregadores do
município de Pelotas/Rs. coÍn base teÍitorâl no municípo de Pelotas/Rs com sede na Av.
Fernando Osóno. 1754 inscrta no CNPJ sob núrnero 87.442.380/0001-00, alraves de seu
Presidente, Fernando Rechsteiner e o SINDICATO RURAL DE CAPÃO DO LEÀO. entidade
sindrcal representativâ da cêtêgoria êconômica representando, neste ato, os empregadoÍes do
municipro de Capão do Leáo/RS. com base territoÍial no municiplo de Capão do Leão/RS com
sede ne Av Nercisio S lve, T 566, nscrita no CNPJ sob número 91.565 0771000164 através de
seu Presidente. José Roberto BÍrtto SedÍez resolvem frmar a presente ConvenÇáo Coletiva de
Trebalho mediante as seguintes cláusuLas:

CLAUSULA PRIMEIRA: SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA E

REAJUSTE SALARIAL - O sâlário normativo e o reajuste salarial seráo
reajustados nas condiçôes abaixo.

ParágraÍo Primeiro - sALÁRlO NORMATIVO DA CATEGORIA - o saráro
norrnativo da categoÍia a partir de 1" de fevereiro de 2018 será dê R$ 1.240,00 (Hum mil,

duzentos quaÍenta rea s) mensais. equ valente a 220(duzentos e v nte) horas

Parágrafo Segundo - REAJUSTE SALARIAL - Será concedido reajuste de 3,304% aos

emprêgados que percebam salário maior que o pso da categoria, estabelecido no paégraÍo
anterior a ser aplicado sobre o saLáro recebido em 1" de março de 20T7 ficêndo autorizada
compensaçáo de quaisquer antêcipaçÕes concêd das pêlos êrnpregadorês âos empregados

entrê 1o dê rnarço de 2017 e a presente data.

ParágraÍo Terceiro - REAJUSTE PROPORCIONAL - Será conced do reajuste

proporcional aquê ês êmprêgados que foram admitidos após 1ô de marÇo de 20'17, na proporção

dê 1/12 âvos a câda mês trabalhado, do percentual de 3 304%.

cLÁusuLA SEGUNDA: SALÁR|O DO CAPATAZ - será considêrado capataz, rodo

êmpregâdo que tvêr sob seu comândo dols ou mais emprêgâdos.

Parágrafo primeiro - o salário do câpâtâz quê tivêr sob sêu comandô até cinco empregados,

nas condiçÕes acima definidas, será de 1 3 saiário normativo da categora.

Parágrafo segundo - O sêjéro do capatez quê tver sob seu comando mais de cinco

êmpregados, nas condiçõês acima deÍinidas, será de 1 5 salário dê categor a

cLÁUSULA TERcEIRA: SALÁRIo Do INs R - Quando o emprêgado do
á a ém do salário normâl o va oÍ de
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estabêlecimento exercer o serviço de inseminêção .

1 kq de vaca viva, poÍ câda vaca insem nada



CLÁUSULA QUARTA: SALÁRIO DO AUXILIAR DE BIOTERISMO - o salario
do auxiliar de bioterismo será de 1 ,5 salários noÍmativos Todo o auxilier de bioterismo deverá
ter escolaridade de nivel f!ndamental.

cLÁUSULA QUTNTA: sALÁRto oo TÉcNtco DE BtoTERlsMo - o satário do
técnico de boterismo será de 2 5 selários normativos Todo o tecnco de bioteíismo deverá ter
nÍvel médo e curso técnico, prefêrênc€lmente o técnico em agropecuária e/ou curso técnicô
equivalente a esse cL.rrso

CLÁUSULA SEXTA: SALÁRIO DO BIOTERISTA - O SAIárO dO bIOIEÍiStA SErá dE 03

salários norÍr at vos Todo biotêr sta dêveá te r n lve I s u perior de p Íefe Íêncra, de ntro da área de
ciências de ânimêis (veterinária, zootecnia, bioLogia)

CLÁUSULA SÉTIMA: SALÁRlo Do DOMADOR - Íodo empregado que exercer
servrço de doma no estabelecimento e em ânimais de propriedadê do emprêgador receberá
além do saláío norma, um sâlário mínimo por animal domado

cLÁusuLA olTAvA: EQUTPAMENTo DE PRoTEçÃo - os êmprêgádores sê
obrigam a fornecer a seus empregados os equipamentos de proteçáo necessários para cada
ativdade que deverão sêÍ obÍigatoriamênte usados pelos ernpregados .

CLÁUSULA NONA: ATESTADO MÉDICO - Ao êmprêgado quê aprêsêntaí atestado

médico. devidâmentê cÍêdênciado peo ÀIinistéro do Trabalho, vedando o contato com

agrotóxico. serâ assegurada a prestação de outÍos serviços.

cLÁUSULA DÉclMA: INDUMENTÁRlA DE TRABALHo . para que possa o
trêba hador desenrpenhar s!as funções exclusrvêmente no êstabêlêcimento o empregadoÍ rural
deverá forneceÍ ao empregado todo o matenal necessário às lides, quais sejêm, cavelo, aÍreios
complêtos, inclusive o laço poncho ê capa de chuvâ. Para os que trabalham na lâvoura, dêverá
íoÍneceÍ o equipanento lecessáno pâ'â sua p'oteção.

Parágrafo Primeiro - O empregador que nào fornecer os equipamêntos estpulados nesta

cláusula . deverá pagaÍ mensalmente ao empregâdo â importância equivalente â 6% (sêis por

cento) do saláro noÍÍnativo da categoria. a tltulo compensatório e não integrante da

rêmunerâçáo do empregado para nênhurn efêito legal

Parágrafo Segundo - O empregado Íica rêsponsávê pelos êquipamêntos êstabêlêcidos

nêsta cláusua, no que se refere à conservaçáo e mânulenção, devolvendo-os ao ernpregador
no lérmino do contrato, nas mêsmas condrçôes em que Íecebeu, salvo o desgêste natural pe o

uso, obrigando-se ainda. pêlo ressarcimento de danos causados face ao uso indevido do
mater al recebido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ: CONTRATO DE RlÊNCIA , Readmitido o

empregado no prazo de 06 (seis) meses na funçáo que exêrcra. o estabelecimento, não podêÍá

ntegra o anterior
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sêr feito novo contÍato de experiência desde que cumprido



cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: PRlMElRos socoRROS - os empresadores
se obÍrgam a manter em se!s estabelecimêntos. à disposçáo dos empregados, uma caixa de
medicamentos de pr meiros socorros.

CLÁUSULA oÉcIMA TERCEIF{A: RESCISÃo Do coNTRATo DE
TRABALHO .
Toda a rescsão de contÍato de tÍabalho do empregado com tempo superior a 10(dez) mêses
deverá ser homoogada pelo sindicato da calegoria e. nâ hipótêsê de Íecusa deste, iunto ao
Ministério do Traba ho.

ParágraÍo Único - Tratândo-se dê emprêgâdo analfâbeto, independente do tempo de s€Niço
as rescisões deveÍão ser sempre perante o Srndicato dos Trabalhadores Agricultorês Fâmiliares
de Pelotas.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA: DISPENSA PARA ASSEMBLEIA - SempTe que
houver convocaÇáo dos Trabalhadores Rurais do MunicÍp o de Pelotas e Capão do Leáo para

panicipârem de Assêmbléia Geíâl pârê trêtêr sobre Convenção ou DissÍdio Coletivo. até o limite

de urna vez por âno, não poderá o empregadoa mpedrr a prêsênça dêstes, nem descontar o diâ
utilizado para este firn

Parágrafo Único - Para tànto o êmprcgado que faltar para comparecer a Assembléa,
deverá êntregar ao empregador o comprovânte fornecido pelo SindLcato dos ÍÍâbalhedores
Agricultorês Fam lares de Pelotas e. náo o fezendo. fca o êmpregedor autor zado a desconlar a
falta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RETENÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHo -
O empregado deverá lêr em seu poder a sua carteira de trabâ ho e prevdênciâ sociel com
regisko atualizado do contrato de tÍabâlho e todas as alteraçôes que este venha a sofrer durante
a sua vigénciâ

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA: coMPENSAçÃO DE
Os empregadoÍes Íurais. Íespeitado o número de horâs cont semanal poderáo ulÍapassar

alguns deles, até o máxrmoa duraÇão normal d ária de o to horas. ern todos os dias ou
permitrdo em lei, visando a compensação das horas não tra adas aos sábâdos essim como

rua quando cair fenâdo éirnterçavisando a compensaÉo do tÍabaLho na segundaJeira ou s

ã-§

Parágrafo Único - O eÍnpÍêgadoÍ que reter a CÍPS do êmpregado por mê s dê 1o(dêz) dias

ou deixêr de êssiná la, pagará uma multâ diáriâ correspondênlê a um dia de salário atualizado
recebido pelo empregado, eín íavor do mesmo, tantos dias quanto demorar â dêvolução num
imite máximo de 3o(trinta) dias.

cúusuLA DÉctMA sExrA: sERVtço MlLtrAR: GARANT|A DE EMpREGo
AO ALISTANDO - Garante-se o emprêgo do âlstando desde ê dâtê do alistamento para o
Servço M lrtar ate 30 (tflnra) dras epoq e ba xà

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA: TRANSPoRTE Do EMPREGADo NA
RESCISÃO - Todo o êmpregador sê obriga por ocasião da desvrnculaÇáo do empregado de

seu estabelecimento, a transportar a suas expensas todos os pertênces do empaegado e seus
famÍrares ao local de contratação ou distânciâ equivalente



ou quintaJeÍa, sern que este acréscimo seja consrdêrado como horas extras ressalvado quando

se tratar de empregado menor, a obrigatoriêdâde de autorizâção médica

Parágrafo Primêiro Respeitando os limites semâneis e dários prêvistos em lêi podem

tambern os empregadores rurais efetuar a compensação dos dias mêdLatamentê antêÍrores ou
posteÍiores aos feÍiados mediântê o trabêlho em um sábado.

Parágrafo Sêgundo - Em relaçáo a compêhsaÇào das horas náo tÍabalhadas aos sábados, â

faculdade outorgada aos empregadores rurais, por esta cláuslla, se rêstringem ao direito de

estabelecer ou não o reg rne de compensaçâo Estabelecido o regime, náo poderá êste ser
alterado ou suprimido sem â píévia concoídâncra do empregâdo, a náo ser em atêndimento à
disposiÇáo legal.

Parágrafo Terceiro - São competentes para atestaÍ a possibilidade de pÍorrogaçáo do

trabalho dos empregados menores quantoaoetendlmentodaexigêncêdoertigo4l3daCLT,o
seNiço médico do emprêgador rural ou serviços por êles contÍâtado§ com empresas
especializadas paÍa prestar ass stênca medica alrevés de profisslona regularmente habilitado

a seus empregados bem como profssionais credênciados pelê Prevrdênciâ Socral.

ParágraÍo Ouarlo - Estabelecem as partês, com inteiro conhecimento de causa, paÍa vrgoraÍ
mesmo em situaçóes consideradas insalubres, em atêndimento ao Enunciado 349 do Tribunal

Superior do TÍabalho, para os empregadoÍes ruÍais que jé mantenham ou venham a manteÍ o
regime dê supressáo parcial ou total, do trabêlho em um dia da semana com o conseqüente
trabalho nos demars 05(cinco) dias, sob â forma de compensaçáo obsêrvandose o limite diáÍio
de o2(duas) horas. tudo na forma do cont do nos artrgos 59 § 20 e 413, rnclso I da CLT

Parágrafo Quinto - Por se tratar de conveniêncÊ ê nieTêsse comum as partês âcoÍdam

expressamente que a jornada de trabalho, prevrsta no paÉgrafo anteÍior, dêsta cláusula, não

constitui pÍoÍÍogação, mas s m compensâÇáo dê horário como facu tado pêlo inc so Xlll do artigo
70 da Constitu ção Federal

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA: REMUNERAçÃo EXTRAoRDINÁRIA - os
empregados que prestaÍem serviços suplêmêntarês inadiéveis. até o limte de T2 (doze) horas
por dlâ, receberão um adicional dê 50% (cinqúenta por cento) sobre as o2(duas) pameiras horas

excedentes e 600/0 (sessenta poí cento) para as demais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: ADIGIONAL DE ÍRABALHO EM DoMINGoS E
FERIADOS .
As horas dê lrabâlhos prêstadas em domingos e Íeriados, nào compênsadas nos sete dias

segu ntes ao kaba hado deverão seÍ pages com o edicional de 100% (cem por cento),

independente do pagamento do rêpouso normal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRÂ: AUXÍLIO-FUNERAL . Em caso de
falecimento do empregado o ernpregador c!sleará a titulo de auxíllojuneral valor equivalente

a 1,5 saláro norÍnativo da categor a, que será pago êos sucessores do empÍegado falecido ou a
quem de dire to, sem que o mesmo benefício seja integrado à rêrnuneração final do "de cu./us .

I
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cLÁusuLA vlGÉslMA SEGUNDA: ABONO DE FALTAS - os empregadores nao

descontaráo do selário de seus ênpregados as faltas âo seNço até o limLte de 01(umâ) por

més, desdê quê justrficada em caso de baixa hospitalar, para acompênhamento de fllhos

menores dê idadê cônjugê ôu compânhêiro (â) desde que apresentado atestado médico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DESCONTO DE ALIMENTAçÃo E

HABITAÇÃO.
As importências relativas ê a rmentação e hâbiteÇáo foínecidas ao empregâdo pelo empregador
desde que autoízadas pelo êmpregado, poderáo ser descontadas do salário destê, no
percêntual de 20olo para âlimentaçáo e 10o/a paÁ habitaÉo, a incidrÍ sobre o salário minimo
naconal, bem como flca airtorizado ainda a descontar eneÍga elélricâ, consumida pelo

enrpregado desdê que hala medidor espêclfico parê cada unidade Íesidenc al

Parágrafo único Na hipótese de reejuste do salário mÍnimo ocorrer antes da data base, a

aplicaÉo do mêsmo somente dar-se-á ê ôontar desta, para fins dos descontos acima
mencionâdos.

ParágraÍo primeiro - O náo recolhimento no prazo estipulado acarretará multa de 2% (dois

por cento), sem prelulzo da correçáo egal

Parágrafo segundo - O referido desconto suboÍd naÊse-á a náo oposição dos kabalhadores
perante os empregadores rurais até 10 (dez) dias após o protocolo desta convençáo no

l\/in stéÍio do Trabalho

ParágraÍo Tgrc6iro - Caso haja oposição ao desconto esta deverá serÍe(a por escrto

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: CÓPIA DO RECIBO DE PAGAMENTO . O
empregador deverá fornecer ao empíêgado cópia do rêcibo oê quâlquer tipo de pagarnenlo feito

a este, inclusive cópia da rescrsão de contrato de lrâbaLho e contrato de êxpêriência, devendo o
empregado ana febeto ser assistido por fâmiliar ou têstêm!nha ná hora do íêcebimento

CLÁUSULA VIGÉSIMA sExTA: FÉRIAS . INÍCIO DO PERIODO DE GOZO .
O início das fériâs náo poderá ser em sábados domrngos ê feriâdos ou êm diâ dê Íepouso

semanal.

CLÁUSULA vlGÉSIMA SÉTIMA: FERIAS PROPORCIONAIS . SãO dEVIdAS fEÍAS
proporciona s ao empregado com menos de í (um) ano de seMço que pedir dem ssão.

B{
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: CONTRIBUIçÃO CONFEDERATIVA . OS

empregadorês assumem a obngação de descontaÍem trimestra mente, em folha de pagamento,

3"/o (três por cento) do sâlário base de cada um de seus empregados, conforme ficou aprovado
lêgalmêntê em assêmblêiâ gêral da câtêgoÍja e recolher os valoÍes à agência local dâ

Cooperativa de Crédito RuÍal da Zona Sul Ltda,em favor do Sindicato dos Írabalhadores
Agricuitores Familiâres de Pelotas em guias fornecidas pelo mesmo. até o décimo dia do més

subsêqüenle



ParágraÍo único - Se o pagamento for efetuado em cheque o empregador dará ao

trabalhador o têmpo necessáno paÍa descontá-lo no mêsmo dia ou no dia rmedratamente
seguintê.

CLÁUSULA vIGESIMA NONA: PAGAMENTo DE DIA NÁo TRABALHADo .
O empregado rural fará lLrs ao pagamenlo do dia náo trabalhado, se comparecer no locâl de
trâbelho ou ponto de êmbarquê, ê o rnesmo não pudeÍ trabalhar por motivos elheos à sue
vontade

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: ESTABILIDADE PRovIsÓRIA EM VÉSPERÂ DE
APOSENTADORIA - Frca assegurado o empÍego pelo perlodo de 12 (doze) rnêses antenor
ao d reito a aposentadoria vollntária ou por idade, ao empregado quê trabalhar a mais de

05(cinco) ênos parâ o mêsmo empÍegadoÍ, desde que comunique forme mênte eo mesmo, por

escrito corn antecedência de no mínimo 1o(dez) dias antes do pedodo aqui referido

Parágrafo único - A estabilidade provisóna íca excluída nas hrpóteses de demissão
justificada pelo aíigo 482. da CLT, desde que comprovadâ a cuLpa do empregado.

CLÁUSULA TRlcÉSIMA PRIMEIRA: MULTA - os empregadorês que descumpÍrrern

cláusulas desta convenÇão coletiva de trabalho estão sujeitas a multa de 57ô (cinco por cento)
do saláÍio do emprêgado em benêflcio do mesmo, desde que não possua a cláusua, multa

especiíica ou náo hajâ previsáo lêgal a respe[o

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: INTERVALO ENTRE TURNOS PARA
REPOUSO E ALIMENTAçÃO - Fca acordado entre as partes que o nlervalo entre

turnos para repouso e alimentaÇáo será de no mínimo 1/2 (meia) hora e no Íüaximo 4 (quêtÍo)
horas.

cLÁusuLA TRtGÉStMA TERCEIRA: COMISSÃO DE COt{CtLlAçÃO prévia .
A comissáo dê conciiêçáo préviâ prevrsta na Lêi n I 958/00 na área rura. sêrá rnstrtuidê pelo
Sindcato dos TÍabalhadores Agricultores Familiares de Pelotas, Sindcâto Rlra de Pelotas e
Sindicato Rural do Capão do Leão, abrangendo a base teÍitorialdos convenentes

Parágrafo Segundo - Durante â vigência desta convenÉo, as Comissóes de Conciliaçáo

Prévia que porventura foÍem criadas êm nlvel de empresa rural, nAó teÍão quâlqleÍ eficácia e

seráo incompeleates para conhecer das demêndas dos tÍâbalhadorês rurais

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA: PAGAMENTO DE SALÁRIOS . OS

empregadores seráo obrgados a eÍetuaíem o pâgâmento dos salários em moeda corrente,

serrpte que o mêsmo realizâr se nas sextas íe ras ou véspêras de feriados.

Parágrafo Primeiro - A Comissão dê Conciliâçáo Prévia têrá seu Regulamento Geral própro,

anêxo a esta ConvenÉo Co eliva, onde estârá estabelecdo suas normas de funcronamento

&



cLÁusuLA TRtcÉstMA Q|JARTA: DTFERENçAS sALARtAts - As dúerenças

selariais decoírêntes da prêsêntê convênçâo. sêrão satisfeitas
imediatamente subsêquenles ao Registro da presente ConvênÇão
Írabalho, conjuntamente com o pagamento da folha salarial.

em até dois meses
junto ao Ministério do

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: DATA-BASE - A presente convençáo coierva de

Trabalho abrangerá todos os integrantes da catêgorra pÍofissional dos municipios de Pelotas e

Capáo do Lêáo

ParágraÍo PrimeiÍo - A presente convenção terá vigência de 1' de fêvereiro dê 20'18 até 3'1

de janeiro de 2019 surtindo êfêitos a pârlir do reg stro da pÍesente Convenqão junto ao
M nistêrio do Trabalho

Ante o acordo aqui efetuado as partes requerem sei.r regrstro perânte a autoridâde competente,
para quê surta os seus jurídicos e legais efeitos

Pelotâs. 14 dê maio de 2018

SINDICATO DOS TRABALHAOORES AGRICU ILIARES OE PELOTAS

SINDICATO PELOTAS

SINDICATO Ão Do LEÂo
.t


